
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer informações relativas as obras da Sede
da  Escola  Municipal  de  Educação  Básica
Jescelino J. Rennes
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
o Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o Sr. Prefeito envie a esta Casa de Leis, no prazo de 15 (quinze) dias, para que preste as seguintes
informações a respeito da situação da Escola Municipal de Educação Básica Jescelino J. Rennes,
localizada no Bairro Planalto:   
  

Qual o atual status da reforma da sede original da unidade escolar, que, segundo relatos, encontra-
se em obras há mais de 8 anos? 
Há previsão de conclusão e retorno das atividades escolares à sede? Em caso positivo, favor
informar o cronograma detalhado da obra. 
Quais  medidas  a  Secretaria  tem  adotado  para  garantir  condições  adequadas  de  ensino  e
segurança aos alunos e servidores que atualmente estão alocados no prédio do antigo Hélio
Palmas? 
Quais os motivos para a demora na finalização da reforma da sede original? 

  
  

JUSTIFICATIVA 
  

Para  conhecimento e  com base nas  atribuições  e  funções da Câmara Municipal  de  Cuiabá com
previsão Regimental no artigo 2º, § 3º de papel fiscalizador. 
  
Pelos  motivos  acima  expostos,  submetemos  a  apreciação  do  Presidente  desta  Casa  para  o
conhecimento do presente requerimento, bem como, requeiro ao Gabinete da Prefeitura Municipal de

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400360030003400340037003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Cuiabá as informações supramencionadas.  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 19 de maio de 2025.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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